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LEI Nº19.120, de 18 de dezembro de 2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL DECORRENTE 

DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR. 

 
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º O cancelamento de restos a pagar em face de evento superveniente 
ocorrido no exercício vigente ensejará a recomposição do superávit do exercício 

anterior, a ser utilizado na abertura de créditos adicionais ao orçamento anual. 
§ 1.º O previsto no caput só se aplica às fontes de recursos de transferências 

legais e voluntárias. 
§ 2.º Os recursos previstos no caput serão considerados disponíveis, desde que 

não comprometidos, no caso de cancelamento de restos a pagar, no exercício 

financeiro do cancelamento, e no caso de eventos supervenientes, no exercício 
financeiro no qual o evento tenha sido reconhecido. 

§ 3.º Caberá ao ordenador de despesa fundamentar o cancelamento dos restos 
a pagar, indicando o respectivo evento superveniente. 

§ 4.º As disponibilidades de recursos nos termos deste artigo reverterão à conta 
do superávit financeiro do exercício anterior quando esgotadas as demais 

origens de abertura de créditos adicionais. 
Art. 2.º O Poder Executivo, por seus órgãos competentes e para fins desta Lei, 

promoverá os ajustes em seu sistema de execução orçamentária, financeira e 
contábil. 

Art. 3.º A Secretaria da Fazenda – Sefaz informará à Secretaria do 
Planejamento e Gestão – Seplag os valores incorporados ao superávit financeiro 

do exercício anterior. 
 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 


